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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10166.904073/2009-80
Voluntario
1003-000.607 — Turma Extraordinaria / 3" Turma
11 de abril de 2019
PER/DCOMP
POLIMAQ EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. TRIBUTO DETERMINADO
SOBRE A BASE DE CALCULO ESTIMADA.

E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdio ou
compensagao, na data do recolhimento de estimativa.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE
INTERROMPIDA.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditorio quando a apreciacao
da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de
reconhecimento de direito creditério decorrente de pagamento indevido de
tributo determinado sobre a base de céalculo estimada. A homologacao da
compensag¢do ou deferimento do pedido de restituicdo, uma vez superado este
ponto, depende da analise da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
crédito pela DRJ/BSB/DF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento em parte ao Recurso Voluntirio para aplicagio da Stimula CARF n° 84 e
reconhecimento da possibilidade de formagao de indébito, mas sem homologar a compensagao
por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRJ/BSB/DF para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no

Per/DComp.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente



  10166.904073/2009-80  1003-000.607 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 3ª Turma 11/04/2019 PER/DCOMP POLIMAQ EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Aguardando Nova Decisão CARF Relator  2.0.4 10030006072019CARF1003ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2004
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA.
 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA. 
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRJ/BSB/DF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento em parte ao Recurso Voluntário para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRJ/BSB/DF para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp. 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 07008.02681.120406.1.3.04-5002, em 12.04.2006, fls. 20-24, utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), código 5993, determinado sobre a base de cálculo estimada relativo ao mês de novembro do ano-calendário de 2004 no valor de R$6.655,07 arrecadado em 31.12.2004 para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório Eletrônico, fl. 02, em que as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 6.655,07 
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.[...]
Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada [...]
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa e no excerto do voto condutor do Acórdão da 2ª Turma/DRJ/BSB/DF nº 03-42.944, de 09.05.2011, e-fls. 39-42: 
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
Diante de manifestação de inconformidade que alega erro no preenchimento da DCTF, sem trazer prova documental que dê suporte à alegação, resta manter o despacho decisório que não homologou a compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente [...]
Ainda a respeito da matéria, oportuniza-se trazer à balha o disposto no art. 10 da Instrução Normativa SRF nº. 600, de 2005, vigente à data da transmissão do PER/DCOMP, cuja redação expressamente restringe a utilização de pagamento efetuado a título de estimativa mensal de IRPJ ou CSLL à dedução dos valores devidos apurados ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo: [...]
Em suma, a utilização de eventual pagamento indevido ou a maior efetuado a título de estimativa mensal de IRPJ e CSLL, para fim de compensação, limita-se ao valor do saldo negativo apurado ao final do ano-calendário, após computada a dedução desse pagamento.
Notificada em 06.07.2011, e-fl. 44, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 04.08.2011, e-fls. 34-154, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
6. Tal entendimento não merecer prevalecer, posto que fere o direito inviolável do Contribuinte ao ressarcimento de quantias pagas indevidamente, bem como em razão da vedação ao enriquecimento sem causa da Fazenda se vier a apropriar-se de quantia paga de forma reconhecidamente indevida.
7. A possibilidade de juntada posterior de documentos no procedimento administrativo é corolário do direito de ampla defesa e contraditório [...].
8. Verifica-se, portanto, que a possibilidade de juntada de documentos comprobatórios quando da interposição do Recurso Voluntário já era aceita pelo Conselho de Contribuintes, como não poderia deixar de ser.
9. Sendo assim, pugna a Recorrente pela juntada das planilhas e documentos em anexo, a fim de comprovar o recolhimento indevido apontado na DCTF retificada, espancando qualquer dúvida a este respeito [...].
10. Em relação ao segundo argumento, de que a Recorrente deveria ter fundamentado seu pedido de compensação em razão de apuração de saldo negativo, ao invés de apontar como pagamento indevido, tal argumento não merecer prosperar, posto que, se há um pagamento reconhecidamente indevido, o direito da Recorrente em verse ressarcido encontra guarida nos artigos 165 e seguintes do CTN, bem como no princípio que veda o enriquecimento sem causa da Administração.
11. A vedação ao enriquecimento sem causa é um princípio geral do direito, [...]. Por isso, é aplicável tanto no âmbito do direito privado (art. 884 do Código Civil) como do direito público (art. 59, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).
12. Sendo assim, irrelevante eventuais vícios formais no pedido de compensação. Verificando-se que houve pagamento indevido, o que ora se demonstra de forma inequívoca por meio da juntada de documentos, impõe-se o estorno dos valores ou o reconhecimento do direito à compensação dos mesmos, o que ora se requer. [...]
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.
Concernente ao pedido expõe que:
14. Ante todo o acima exposto, pugna a Recorrente pelo acatamento do presente Recurso, de forma a reconhecer o crédito e permitir a compensação dos valores pagos a maior, devidamente corrigidos a partir da data do pagamento reputado indevido.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. 
O conceito de erro material apenas abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos, não resultantes de entendimento jurídico, como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido as informações declaradas no caso de verificada a circunstância objetiva de inexatidão material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional). Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria.
Na decisão de primeira instância de julgamento foi afastada a possibilidade de análise do Per/DComp, inclusive, ao argumento de que o pagamento a título de estimativa mensal da pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser analisado, uma vez que o �é possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa�, conforme Súmula CARF nº 84, que é de observância obrigatória pelos membros do CARF (art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015). Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais .Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado (art. 165, art. 168 e art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 15 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve possibilitando-lhe a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento (Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp, impõe, pois, o retorno dos autos a DRJ/BSB/DF para que seja analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que comprovada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como com os registros internos da RFB, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRJ/BSB/DF.
Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRJ/BSB/DF para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga ¢ Wilson
Kazumi Nakayama.

Relatorio

A Recorrente  formalizou o Pedido de Ressarcimento ou
Restitui¢ao/Declaragdo de Compensagdo (Per/DComp) n° 07008.02681.120406.1.3.04-5002,
em 12.04.2006, fls. 20-24, utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de Imposto
sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), cddigo 5993, determinado sobre a base de célculo
estimada relativo ao més de novembro do ano-calendario de 2004 no valor de R$6.655,07
arrecadado em 31.12.2004 para compensagao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio Eletronico, fl. 02, em que as informacgdes
relativas ao reconhecimento do direito creditério foram analisadas das quais se concluiu pelo
indeferimento do pedido:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na
data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 6.655,07

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP.[...]

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagio
declarada [...]

Enquadramento legal: Arts. 165 ¢ 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestagdo de inconformidade.
Estd registrado na ementa e no excerto do voto condutor do Acérdio da 2°
Turma/DRJ/BSB/DF n° 03-42.944, de 09.05.2011, e-fls. 39-42:

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. FALTA DE COMPROVACAO.

Diante de manifestacdo de inconformidade que alega erro no preenchimento
da DCTF, sem trazer prova documental que dé suporte a alegagdo, resta manter o
despacho decisorio que ndo homologou a compensagao.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente |[...]

Ainda a respeito da matéria, oportuniza-se trazer a balha o disposto no art. 10
da Instru¢do Normativa SRF n°. 600, de 2005, vigente a data da transmissdo do
PER/DCOMP, cuja redagdo expressamente restringe a utilizagdo de pagamento
efetuado a titulo de estimativa mensal de IRPJ ou CSLL a deduc¢do dos valores
devidos apurados ao final do periodo de apurag¢do ou para compor o saldo negativo:

[.]

Em suma, a utilizacdo de eventual pagamento indevido ou a maior efetuado a
titulo de estimativa mensal de IRPJ e CSLL, para fim de compensagdo, limita-se ao
valor do saldo negativo apurado ao final do ano-calendario, apds computada a
deducdo desse pagamento.
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Notificada em 06.07.2011, e-fl. 44, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 04.08.2011, e-fls. 34-154, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

6. Tal entendimento ndo merecer prevalecer, posto que fere o direito
inviolavel do Contribuinte ao ressarcimento de quantias pagas indevidamente, bem
como em razdo da vedacdo ao enriquecimento sem causa da Fazenda se vier a
apropriar-se de quantia paga de forma reconhecidamente indevida.

7. A possibilidade de juntada posterior de documentos no procedimento
administrativo é corolario do direito de ampla defesa e contraditorio [...].

8. Verifica-se, portanto, que a possibilidade de juntada de documentos
comprobatorios quando da interposicdo do Recurso Voluntario ja era aceita pelo
Conselho de Contribuintes, como ndo poderia deixar de ser.

9. Sendo assim, pugna a Recorrente pela juntada das planilhas e documentos
em anexo, a fim de comprovar o recolhimento indevido apontado na DCTF
retificada, espancando qualquer duvida a este respeito [...].

10. Em relagdo ao segundo argumento, de que a Recorrente deveria ter
fundamentado seu pedido de compensacdo em razao de apuragdo de saldo negativo,
ao invés de apontar como pagamento indevido, tal argumento n3o merecer
prosperar, posto que, se ha um pagamento reconhecidamente indevido, o direito da
Recorrente em verse ressarcido encontra guarida nos artigos 165 ¢ seguintes do
CTN, bem como no principio que veda o enriquecimento sem causa da
Administragao.

11. A vedagdo ao enriquecimento sem causa ¢ um principio geral do direito,
[...]. Por isso, ¢ aplicavel tanto no ambito do direito privado (art. 884 do Codigo
Civil) como do direito publico (art. 59, paragrafo tinico, da Lei n° 8.666/93).

12. Sendo assim, irrelevante eventuais vicios formais no pedido de
compensagdo. Verificando-se que houve pagamento indevido, o que ora se
demonstra de forma inequivoca por meio da juntada de documentos, impde-se o
estorno dos valores ou o reconhecimento do direito a compensagdo dos mesmos, o
que ora se requetr. |[...]

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncia a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Concernente ao pedido expde que:

14. Ante todo o acima exposto, pugna a Recorrente pelo acatamento do
presente Recurso, de forma a reconhecer o crédito e permitir a compensagdo dos
valores pagos a maior, devidamente corrigidos a partir da data do pagamento
reputado indevido.

E o Relatorio.

Voto
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Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente discorda do procedimento fiscal.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restitui¢do, pode utiliz4d-lo na compensagdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensagdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condi¢@o resolutoria de sua ulterior homologagao. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaragao de compensagao, retroagindo
a data do protocolo.

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacao tacita da compensagao
declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se
submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, inclusive para os efeitos do
inciso III do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (§1° do art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de
13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n® 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da
Lein® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art.
51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26
de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei n°® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pelo principio da verdade material na apreciagdo da prova, deve formar
livremente sua convic¢do mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
existentes no processo € nos meios de prova em direito admitidos.

Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Codigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam
clara a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da
apresentacdo do Per/DComp, hipotese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob
condicdo resolutoria da ulterior homologacao.

Apenas nas situagdes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da
Requerente. O erro de fato ¢ aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das
caracteristicas da situacao fatica tais como inexatidoes materiais devidas a lapso manifesto e os
erros de escrita ou de calculos. A Administragdo Tributaria tem o poder/dever de revisar de
oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido
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na legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatoria. A este poder/dever corresponde
o direito de a Recorrente retificar ¢ ver retificada de oficio a informacao fornecida com erro de
fato, desde que devidamente comprovado.

O conceito de erro material apenas abrange a inexatiddo quanto a aspectos
objetivos, ndo resultantes de entendimento juridico, como um calculo errado, a auséncia de
palavras, a digitacdo erronea, ¢ hipoteses similares. Somente podem ser corrigidas de oficio ou
a pedido as informagdes declaradas no caso de verificada a circunstancia objetiva de inexatidao
material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32
do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e incisos I e III do art. 145 ¢ inciso IV do art.
149 do Codigo Tributario Nacional). Por inexatiddo material entendem-se os pequenos erros
involuntarios, desvinculados da vontade do agente, cuja corre¢do ndo inove o teor do ato
formalizado, tais como a escrita erronea, o equivoco de datas, os erros ortograficos e de
digitacdo. Diferentemente o erro de direito, que ndo € escusavel, diz respeito a norma juridica
disciplinadora e aos parametros previstos nas normas de regéncia da matéria.

Na decisdo de primeira instancia de julgamento foi afastada a possibilidade
de analise do Per/DComp, inclusive, ao argumento de que o pagamento a titulo de estimativa
mensal da pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode
ser utilizado na dedugdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribuigcao
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuragdo ou para compor o
saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.

O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito
creditério pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de calculo
estimada, pode ser analisado, uma vez que o “é possivel a caracterizagdo de indébito, para fins
de restitui¢do ou compensagdo, na data do recolhimento de estimativa”, conforme Sumula
CARF n° 84, que ¢ de observancia obrigatéria pelos membros do CARF (art. 72 do Anexo II
do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de
09 de junho de 2015). Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento esta de acordo
com o principio da legalidade a que o agente publico esta vinculado (art. 37 da Constitui¢ao
Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 62 do Anexo II
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de julho de 2015).

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza,
ou assim definidos em preceitos legais .Para que haja o reconhecimento do direito creditorio €
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢
absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de
registro obrigatorio pela legislagao fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis
que serviram de base para escrituracao comercial e fiscal (art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.598, de
26 de dezembro de 1977).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel & comprovagdo das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar
livremente sua conviccdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
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existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. Cabe a Recorrente produzir
0 conjunto probatorio nos autos de suas alegagdes, ja que o procedimento de apuracdo do
direito creditério nao prescinde da comprovacao inequivoca da liquidez e da certeza do valor
de direito creditério pleiteado (art. 165, art. 168 e art. 170 do Cddigo Tributario Nacional, art.
15 do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada
de uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensagdo, os débitos compensados
permanecem com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de
seus procedimentos. E, caso tal decisdo nao resulte na homologacao total das compensagdes
promovidas, deve possibilitando-lhe a discussdo do mérito da compensagdo nas duas instancias
administrativas de julgamento (Decreto n® 70.235, de 06 de margo de 1972).

Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da
Per/DComp, impde, pois, o retorno dos autos a DRJ/BSB/DF para que seja analisado o mérito
do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a
escrituracdo mantida com observancia das disposi¢cdes legais, desde que comprovada por
documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como
com os registros internos da RFB, nos termos da Simula CARF n° 84.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditorio quando a apreciacao
da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito
creditorio decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de célculo
estimada. A homologacao da compensacdo ou deferimento do pedido de restitui¢ao, uma vez
superado este ponto, depende da andlise da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito
pela DRJ/BSB/DF.

Em assim sucedendo, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntario
para aplicacdo da Stimula CARF n° 84 e reconhecimento da possibilidade de formagdo de
indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o
consequente retorno dos autos a DRJ/BSB/DF para verificagdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



